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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.823 DE 26 DE ABRIL DE 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 2.083 de 14 de dezembro de 2017 e nos termos do
processo administrativo nº 002967/18,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ao orçamento vigente, na forma
do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da
dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.083 de 14/
12/17, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/
64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de abril de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
 Secretário Municipal de Fazenda



SÃO JOSÉ
26 de Abril de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
2  INTERNET  REPRODUÇÃO

ANO IX Nº 1371
Quinta - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Abril de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1371
Quinta - Feira

ANEXO AO DECRETO Nº 2.823 DE 26 DE  ABRIL DE 2018.

REPUBLICADA POR MATERIAL

PORTARIA Nº 133 DE 24 DE ABRIL DE 2018.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade  com o Parágrafo Único, letras “a” e “c” do art. 2º da Lei nº 1.659, de 21/10/11 c/c  a Lei Complementar nº
46/2013 e nos termos do Memorando 067/2018 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia,

R E S O L V E

      Alterar as Funções Gratificadas de Gestão Escolar, das  professoras abaixo relacionadas, nas respectivas unidades
escolares, instituídas através da Portaria  nº  98 de 06/02/2017 e da Portaria nº 207 de 05/04/2017, com validade a contar
de 05/02/2018:

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de abril de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 320/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto e a
empresa Costa e Freitas Construção Comércio e Serviços Ltda ME; OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
aquisição gêneros alimentícios, para abastecimento do Setor de nutrição e dietética do Hospital Maternidade Santa
Therezinha, para fornecimento pela Detentora da Ata de Registro de Preços nº 102/2017, do pregão nº 056/2017, Processo
nº 2176/2017 ao Município de São Jose do Vale do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores
especificados abaixo;VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do presente contrato, iniciando-se em 24
de abril de 2018 e  findando-se em 21 de outubro de 2018.; VALOR: Pagará valor total de R$5.257,25 (cinco  mil e
duzentos e cinqüenta e sete reais  e vinte e cinco centavos ), Dotação Orçamentária:por conta da  Reserva  Orçamentária
de  nº 13/2018 -Unidade:30.04-Fundo Municipal de Saúde-Funcional:10.302.0020 -Assistência Hospitalar e Ambulatorial-
Projeto/Atividade nº 2.086-Manutenção do Hospital Maternidade Santa Therezinha -Elemento 3.3.90.30.00.00.00.00.0004
– Material de Consumo: DATA DE ASSINATUTA: 24 de abril de 2018.
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PERIOCIDADE DA ENTREGA:

 ITEM 19- azeitona verde—mensal;
 ITEM  25- barra de cereal zero açúcar- mensal;
 ITEM  39- canela em pó-  mensal;
 ITEM  44- chá de camomila- mensal;
 ITEM  52- doce de leite- mensal;

 ITEM 60- fermento em pó químico- mensal;
 ITEM 89- massa de lasanha- mensal;
 ITEM 90- milho- mensal;
 ITEM 122- refrigerante- mensal

 ITEM 68- iogurte- quinzenal;
 ITEM 88- margarina- quinzenal;
 ITEM 104- ovos- semanal;
 ITEM 117,118,119- polpa de frutas congelado- semanal.

São José do Vale do Rio Preto, Em 26 de abril de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos
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